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LEI Nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre o Certificado de Depósito 

Agropecuário – CDA, o Warrant Agropecuário 

– WA, o Certificado de Direitos Creditórios do 

Agronegócio – CDCA, a Letra de Crédito do 

Agronegócio – LCA e o Certificado de 

Recebíveis do Agronegócio – CRA, dá nova 

redação a dispositivos das Leis nºs 9.973, de 

29 de maio de 2000, que dispõe sobre o 

sistema de armazenagem dos produtos 

agropecuários, 8.427, de 27 de maio de 1992, 

que dispõe sobre a concessão de subvenção 

econômica nas operações de crédito rural, 

8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui a 

Cédula de Produto Rural – CPR, 9.514, de 20 

de novembro de 1997, que dispõe sobre o 

Sistema de Financiamento Imobiliário e 

institui a alienação fiduciária de coisa imóvel, 

e altera a Taxa de Fiscalização de que trata a 

Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, e dá 

outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CDCA, DA LCA E DO CRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Disposições Comuns ao CDCA, à LCA e ao CRA 

 

Art. 41. É facultada a cessão fiduciária em garantia de direitos creditórios do 

agronegócio, em favor dos adquirentes do CDCA, da LCA e do CRA, nos termos do disposto 

nos arts. 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 

 

Art. 42. O CDCA, a LCA e o CRA poderão conter cláusula expressa de variação 

do seu valor nominal, desde que seja a mesma dos direitos creditórios a eles vinculados. 

 

Art. 43. O CDCA, a LCA e o CRA poderão ser distribuídos publicamente e 

negociados em Bolsas de Valores e de Mercadorias e Futuros e em mercados de balcão 

organizados autorizados a funcionar pela Comissão de Valores Mobiliários. 
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Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, será observado o disposto na 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.929, DE 22 DE AGOSTO DE 1994 
 

 

Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a Cédula de Produto Rural (CPR), representativa de 

promessa de entrega de produtos rurais, com ou sem garantia cedularmente constituída. 

 

Art. 2º Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural e suas associações, 

inclusive cooperativas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


